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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 113/2023
Dispõe sobre vinculação de juízas leigas no âmbito do Sistema dos Juizados Especiais do Estado do Ceará.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no exercício de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 02/2019, de 7 de fevereiro de 2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça 
do Estado do Ceará;

CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 991/2021, de 17 de julho de 2021, que estabelece os critérios para lotação de 
juízes(as) leigos(as)

CONSIDERANDO o processo administrativo nº 8500018-40.2023.8.06.9001;

RESOLVE:

Art. 1º Designar as juízas leigas Malva Maria Sousa Soares, inscrição nº 922001903 e Vanessa Tamires Moura de 
Meneses, inscrição nº 922001428, para atuarem, no período de 16/01/2023 16/07/2023, na 18ª Unidade de Juizado Especial 
Cível da Comarca de Fortaleza, sem prejuízo de suas atuais vinculações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 23 de janeiro de 2023.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 114/2023
Dispõe sobre desligamento de juíza leiga no âmbito do Sistema dos Juizados Especiais do Estado do Ceará.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no exercício de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 02/2019, de 7 de fevereiro de 2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça 
do Estado do Ceará;

CONSIDERANDO o processo administrativo nº 8500018-40.2023.8.06.9001;

RESOLVE desligar, a pedido, Inaiá de Siqueira Baldoino, inscrição nº 922000429, do programa de juiz(íza) leigo(a) do Tribunal 
de Justiça do Estado do Ceará, a partir do dia 13/01/2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 23 de janeiro de 2023.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 116/2023
Dispõe sobre mudança de lotação de servidor.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO as informações constantes do Processo Administrativo nº 8525576-85.2022.8.06.0000;

RESOLVE:

Art. 1º Lotar, a partir de 09 de dezembro de 2022, no Gabinete do Desembargador Benedito Helder Afonso Ibiapina, os 
servidores ADRIANO BRASIL MOURA, Analista Judiciário, matrícula nº 4800, e JOSÉ CARLOS PINHEIRO FILHO, Analista 
Judiciário, matrícula nº 201590, ambos lotados atualmente no Gabinete da Desembargadora Francisca Adelineide Viana.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, data e hora registradas 

pelo sistema.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará


